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Processo n° 060/2024 
Pregão Eletrônico n° 020/2024 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA OBTENÇÃO DOS 
RECURSOS DA LEI 18.030/2009 - CRITÉRIO TURISMO. EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E TURISMO. 
 

Adjudicação 
 
PATRIMONIUM ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA-ME - CNPJ: 21.960.275/0001-47 

Número Descrição Unid. Qtd. Vlr Unit. Vlr Total 

1 CONSULTORIA E ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE PATRIMÔNIO CULTURAL  - 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA OBTENÇÃO DOS RECURSOS 

DA LEI 18.030/2009 - CRITÉRIO TURISMO  

SERV 1 12.500,00 12.500,00 

Valor Total Adjudicado R$ 12.500,00 
 

CRUZÍLIA, 02 de Julho de 2024. 
 
 

____________________________________________ 
ADILSON DA SILVA VITÓRIA 

PREGOEIRO 
 
 

 

Processo n° 060/2024 

Pregão Eletrônico n° 020/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA OBTENÇÃO DOS 
RECURSOS DA LEI 18.030/2009 - CRITÉRIO TURISMO. EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E TURISMO. 

 
Homologação 

 
 PATRIMONIUM ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA-ME - CNPJ: 21.960.275/0001-47 

 Valor Total de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) 

 
CRUZÍLIA, 02 de Julho de 2024. 

 
 

____________________________________________ 

JOSE CARLOS MACIEL DE ALCKMIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0075/2024 

O Município de Cruzília, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na Rua Cel 

Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, processo nº 0061/2024 – 

Pregão Eletrônico nº 0021/2024, originou o contrato administrativo nº 0075/2024 entre o MUNICÍPIO DE CRUZÍLIA e a empresa SOUZA ARAUJO 

ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA ME, CNPJ Nº 46.208.453/0001-09, tendo em vista a contratação de pessoa jurídica especializada para 

prestação de serviços de assessoria e consultoria para obtenção dos recursos da lei 18.030/2009 critério patrimônio cultural, no valor total de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais).  

Em atendimento a Solicitação da Secretaria Municipal da Cultura, dos Esportes e Turismo. 

Cruzília, 02 de julho de 2024. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 0076/2024 

O Município de Cruzília, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na Rua Cel 

Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, processo nº 0060/2024 – 

Pregão Eletrônico nº 0020/2024, originou o contrato administrativo nº 0076/2024 entre o MUNICÍPIO DE CRUZÍLIA e a empresa PATRIMONIUM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA ME, CNPJ Nº 21.960.275/0001-47, tendo em vista a contratação de pessoa jurídica especializada para 

prestação de serviços de assessoria e consultoria para obtenção dos Recursos da Lei 18.030/2009 - Critério Turismo, no valor total de R$ 12.500,00 

(doze mil e quinhentos reais).  

Em atendimento a Solicitação da Secretaria Municipal da Cultura, dos Esportes e Turismo. 

Cruzília, 02 de julho de 2024. 

 
Processo n° 052/2024 
Pregão Eletrônico n° 015/2024 
 
Objeto: Contratação de empresa para registro de preço, futura e eventual contratação prestação de serviços de locação de equipamentos 
para os eventos do município de acordo com o cronograma das festividades e atividades do Município Cruzília-MG, conforme descritivo 
abaixo; em atendimento a, Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal da Cultura, dos Esportes e 
Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde.  
 

Adjudicação 
 
ANDERSON GOMIDE DA CRUZ LTDA - CNPJ: 13.574.771/0001-34 

Número Descrição Marca Unid. Qtd. Vlr Unit. Vlr Total 

9 

SERVIÇO - FORNECIMENTO/LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
OPERAÇÃO DE PAINÉIS DE LED com 08 placas de LED 
0,96m por 0,96m para formação do painel no tamanho de 2m 
por 4m, resolução alta definição real de 6 mm smd. O painel 
deverá possuir suporte à geração de imagens, com entradas 
específicas para os formatos: VGA, NTSC, PAL, SECAM, DVI, 
Vídeo composto, HDMI, permitindo veiculação de textos, 
gráficos, fotos, sinalização, vinhetas, replay ou qualquer outra 
reprodução de vídeo, bem como aos principais software de 
reprodução como: Windows Média Player, Windows Média 
Palyer Classic - home cinema e PC Arena.  - 01 (uma) 
controladora; - 01 (um) aparelho de DVD e Blu-ray;  - 01 (um) 
notebook ou computador de alta capacidade de reprodução de 
vídeos com placa de vídeo que atendam aos formatos: MP4, 
MOV, AVI, MPEG, MPEG2;   

Briwax D 10 2.040,00 20.400,00 

23 

SERVIÇO - PAINEL DE LED - FORNECIMENTO/LOCAÇÃO E 
OPERAÇÃO DE PAINÉIS DE LED (outdoor) de alta resolução 
para atender cada evento.   Sendo no mínimo P3MM, 
composição do pixel SMD, medindo 5m (cinco metros) de 
largura por 3m (três metros) de altura, composto por placas de 
1,00 (um metro) X 0,50 (cinquenta centímetros) permitindo 
assim a montagem da tela em diversos formatos (caso 
necessário), bem como 02 (duas) processadoras, capaz de 
receber diversos tipos de conexões de entrada. Dispor de 
notebook e com softwares próprios para transmissão de foto, 
vídeos e imagens no painel. Cabos e conexões para ligação 
do conjunto. Toda estrutura montada em treliça e box de 
alumínio com peças e acessórios necessários, com no mínimo 
6m (seis metros) de altura.   

Briwax D 10 3.950,00 39.500,00 

Valor Total Adjudicado R$ 59.900,00 
 
FELIPE DAVID DE CARVALHO 01180973690 - CNPJ: 13.201.302/0001-70 

Número Descrição Marca Unid. Qtd. Vlr Unit. Vlr Total 

1 
CONFECÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA - FECHAMENTO 
Locação, com montagem e desmontagem, de fechamento com 

Gerdau METRO/ DIA 300 6,99 2.097,00 
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chapas em aço revestidas em metalon em metro linear de 
dimensão 2,25m de largura por 2,00m de altura, com escoras 
de dois em dois metros.  Estrutura deverá estar pintada na cor 
prata ou preto em ótimo estado de conservação e boa 
aparência, não poderá, em hipótese nenhuma, apresentar 
partes oxidadas (ferrugem).   

3 

ESTRUTURAS - GRADIL Locação, com montagem e 
desmontagem, de grades de isolamento medindo 2m  por 
1,20m, com cantos arredondados, 2 pinos de travamento de 
acordo com as normas de segurança a serem montadas nas 
localidades necessárias.   

Gerdau PEÇA/DIA/L 500 16,99 8.495,00 

4 

ESTRUTURAS - OCTANORM Locação de octanorme 
montados através de perfis de alumínio de oito lados para 
encaixe de travessa e vigas. Paredes formadas em placas de 
TS melamínica, dupla face branca com, no mínimo, 2,20 
metros de altura por 1 metro de comprimento. M2 POR DIA DE 
LOCAÇÃO    

Octarte M2 300 34,99 10.497,00 

6 

ESTRUTURAS - TABLADO  Palco Praticável com perfil em 
alumínio estrutural de alta resistência, em módulos de, no 
mínimo, 1,00m por 1,00m, com 04 pés telescópicos ajustáveis 
com altura máxima equivalente a 0,80m e regulagem a cada 
0,20m.  Piso em compensado naval de 25mm com forração em 
carpete na cor cinza grafite e moldura em aço para maior 
resistência. Capacidade de carga correspondente a 750 Kg/m. 
Guarda-corpo em toda sua lateral.   

Auratec M2 15 145,00 2.175,00 

8 

SERVIÇO - 14 7 Diária - Palco com tamanho 
mínimo de 12 metros de boca de cena por 10 metros de 
profundidade.  - Teto em estrutura de P-30 ou P-50 em 
alumínio, duas aguas, lona Branca KP1000, anti-chamas, anti-
mofo, fechamento nas laterais e fundo do palco com tela 
ortofônica na cor preta e proteção total contra chuva e outras 
intempéries. - Pé direito de P-30 com no mínimo 10 metros de 
altura, sapatas de alumínio, pau de carga e talhas de 1 
tonelada em cada um. - Piso com possibilidade de montagem 
em terreno com declínio, podendo montar de 1m de altura até 
2,20m, com estrutura em compensado naval de no mínimo 21 
mm de envolto por estrutura de metalão. - Também será 
necessário guarda-corpo em toda a extensão do piso, com 
grades de 1,10m de altura, espaçamentos de no máximo 
0,15m. - O acesso ao piso s  

Auratec D 5 4.400,00 22.000,00 

11 

SERVIÇO - ILUMINAÇÃO DE FRANDE PORTE :A iluminação 
deverá atender os riders de artistas de renome regional. 01 
rack de iluminação composto de no mínimo 02 rack dimmer de 
12 canais cada 2 pro power com 12 canais cada e duas saídas 
por canal. 01 buffer de 4 entradas e 12 saídas 08 moving bean 
7R 12 lâmpadas par led 02 varas de lâmpadas par com 6 
canhões cadal 04 atomic 3000 de led 04 mini brute de seis 
lâmpadas cada. 01 mesa de luz, digital avolite 01 grid de no 
mínimo 08 metros de frente, por 06 metros de fundo com 2 
linhas no meio, 4 pés direito com no mínimo 5 metros de altura.  
Toda estrutura deverá ser em alumínio, Cabos, parafusos e 
acessórios necessários para o bom funcionamento de todo 
material descrito   

Sharp D 20 3.900,00 78.000,00 

12 

SERVIÇO - ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE: iluminação 
deverá atender os riders de artistas de renome nacional. 01 
rack de iluminação composto de no mínimo 03 rack dimmer de 
12 canais cada 3 pro power com 12 canais cada e duas saídas 
por canal. 01 buffer de 4 entradas e 12 saídas 24 moving bean 
7R 36 lâmpadas par led 04 varas de lâmpadas par com 6 
canhões cada 12 elipsoydal 12 atomic 3000 de led 10 mini 
brute de seis lâmpadas cada. 02 canhões seguidores 01 
intercom 5 pontos 02 máquinas de fumaça DMX 02 
ventiladores e clamps para microfones 01 mesa de luz digital 
MA 01 grid de, no mínimo, 12 metros de frente por 10 metros 
de fundo com 4 linhas no meio, 6 pés direito com, no mínimo, 6 
metros de altura. 01 gol para painel de led atrás do gride com, 

Sharp D 15 4.000,00 60.000,00 
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no mínimo, 6 metros de altura por 12 metros de comprimento.   

14 

SERVIÇO - Locação, com montagem e desmontagem, de 
tendas de 10m por 10m, com pé direito em alumínio com opção 
de montagem com até 7 metros de altura, padronizadas, 
chapéu de bruxa, estrutura metálica galvanizada tipo TFS, com 
sistema de auto-drenagem UN 172 1.374,62 236.434,64 ou 
superior, em alumínio e aço tratado, lonas na cor branca, anti-
mofo, anti-raios UV, auto-extinguível e resistência a ruptura de 
até 200 kg/m e anti-chamas.  Desnecessárias fundações e 
possibilidade de montagem em qualquer solo. Não serão 
aceitas tendas sujas, rasgadas, furadas, danificadas ou sem 
fechamento e sistema de drenagem.   

Elshaday D 80 850,00 68.000,00 

15 

SERVIÇO - Locação, com montagem e desmontagem, de 
tendas de 4m por 4m, padronizadas, chapéu de bruxa, 
estrutura metálica galvanizada tipo TFS, com sistema de auto-
drenagem superior, em alumínio e aço tratado, lonas tipo 
italianas em cor branca, anti-mofo, anti-raios UV, auto-
extinguível e resistência a ruptura de até 200 kg/m e anti-
chamas.  Desnecessárias fundações e possibilidade de 
montagem em qualquer solo.  Não serão aceitas tendas sujas, 
rasgadas, furadas, danificadas ou sem fechamento e sistema 
de drenagem superior.   

Elshaday D 10 300,00 3.000,00 

16 

SERVIÇO - Locação com montagem e desmontagem de 
tendas de 5m x 5m, padronizadas, chapéu de bruxa, estrutura 
metálica galvanizada tipo TFS, com sistema de auto-drenagem 
superior, em alumínio e aço tratado, lonas tipo italianas em cor 
branca, anti-mofo, anti-raios UV, auto extinguível e resistência 
a ruptura de até 200 kg/m e anti chamas. Desnecessárias 
fundações e possibilidade de montagem em qualquer solo. Não 
serão aceitas tendas sujas, rasgadas, furadas, danificadas ou 
sem fechamento e sistema de drenagem superior.  

Elshaday D 20 400,00 8.000,00 

24 

SERVIÇO -   Palco com tamanho mínimo de 08 metros de boca 
de cena por 6 metros de profundidade.  - Teto em estrutura de 
P-30 ou P-50 em alumínio, duas aguas, lona Branca KP1000, 
anti-chamas, anti-mofo. - Pé direito de P-30 com no mínimo 08 
metros de altura, sapatas de alumínio, pau de carga e talhas de 
1 tonelada. - Piso com possibilidade de montagem de 1 metro 
de altura até 2,20m, com estrutura em compensado naval 
envolto por estrutura de metalão. - Duas áreas de serviço na 
altura do palc o, sendo cada uma com, no mínimo, 2 
metros de profundidade por 4 metros de comprimento, 
cobertura na parte de cima, no fundo e duas lateais para maior 
segurança para os equipamento de som contra chuva. - 02 
camarins medindo 4m x 4m, com piso elevado na altura do 
palco, coberto com duas tendas 4x4, chapéu de bruxa,  

Auratec D 16 4.300,00 68.800,00 

25 

SERVIÇO - Palco PQcom tamanho mínimo de 06 metros de 
boca de cena por 4 metros de profundidade.  - Teto em 
estrutura de P-30 ou P-50 em alumínio, duas aguas, lona 
Branca KP1000, anti-chamas, anti-mofo. - Pé direito de P-30 
com no mínimo 08 metros de altura, sapatas de alumínio, pau 
de carga e talhas de 1 tonelada. - Piso com possibilidade de 
montagem de 1 metro de altura até 2,20m, com estrutura em 
compensado naval envolto por estrutura de metalão. - Duas 
áreas de serviço na altura do palco, sendo cada uma com, no 
mínimo, 2 metros de profundidade por 4 metros de 
comprimento, cobertura na parte de cima, no fundo e duas 
lateais para maior segurança para os equipamento de som 
contra chuva. - 02 camarins medindo 4m x 4m, com piso 
elevado na altura do palco, coberto com duas tendas 4x4, 
chapéu de bruxa,   

Auratec D 10 2.050,00 20.500,00 

Valor Total Adjudicado R$ 351.564,00 
 
JOAO BATISTA NETTO - PRODUCOES E EVENTOS LTDA - CNPJ: 49.218.379/0001-08 

Número Descrição Marca Unid. Qtd. Vlr Unit. Vlr Total 

2 
ESTRUTURAS - ESTRUTURA DE ALUMÍNIO PARA 
PÓRTICO, TESTEIRAS E OUTRAS FINALIDADES ALUMÍNIO 

Box Truss M 200 29,50 5.900,00 
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Q-30  Montagem, manutenção e desmontagem de estrutura 
em treliça de alumínio tipo Box Truss Q-30 com cubos e 
sapatas destinados à montagem de pórticos para fixação de 
sistema de sonorização, torres de Deley, postos de 
observação, porta banner, testeiras ou similares. A estrutura 
deverá ser em alumínio).   

5 

ESTRUTURAS - Piso moldado, alta resistência a impactos, 
que possibilite o escoamento da agua, encaixes Inter travados, 
proteção antifogo e anti derrapante. PISO PARA CHÃO TIPO 
“EASY FLOOR  

LBOR 
Borrachas 

M2/DIA 300 28,00 8.400,00 

7 

LOCAÇÃO - BANHEIRO CONTAINER Locação, de banheiros 
sanitários em container de modulo metálico içável, em aço 
galvanizado, medindo 6,00m x 2,30m com identificação visível 
para o público. Banheiro deve conter – 02 venezianas fixas, 01 
porta com trinco, 06 vasos sanitários, 02 calhas lavatórios, 
porta papel higiênico, piso em compensado naval corrugado 
antiderrapante mad-deck ou similar, com instalação para 
esgoto e elétrica para luz incandescente.   

Marca Própria 
- 

D 5 1.999,00 9.995,00 

10 

SERVIÇO - Gerador com autonomia para funcionar sem 
interrupção durante todo o evento e com, no mínimo, 180 KVA, 
trifásico mais neutro, com regulador automático digital de 
tensão, que possibilite acompanhamento da variação de carga 
de energia, motor a diesel e chave inversora.  Instalação e 
monitoramento por técnico responsável. Abastecimento por 
conta do contratado. Extintores de incêndio e demais materiais 
de segurança conforme exigência da legislação.  Capacidade 
para funcionar por, no mínimo, 14 horas ininterruptamente 
DIÁRIA IMPRETERIVELMENTE ATÉ AS 08h DA MANHÃ    

Stemac D 15 1.690,00 25.350,00 

13 

SERVIÇO - ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE 01 rack 
dimmer de 12 canais cada 01 pro power com 12 canais cada e 
duas saídas por canal. 04 moving bean 7R 10 lâmpadas par 
led 01 varas de lâmpadas par com 6 canhões cadal 02 mini 
brute de seis lâmpadas cada. 01 mesa de luz digital  01 gol 
(trave) para iluminação Toda estrutura deverá ser em alumínio 
Cabos, parafusos e acessórios necessários para o bom 
funcionamento de todo material descrito.   

Xarp. On Light D 20 1.950,00 39.000,00 

19 
SERVIÇO - LOCUTORES/ CERIMONIALISTAS DE FESTAS 
Locutor/ Cerimonialista de festas Mulher/Homem Hora  

Marca Própria H 30 198,00 5.940,00 

20 

SERVIÇO - PA estéreo 04 caixas line array altas,  04 caixas 
sub grave com no mínimo dois falantes Amplificação 
Amplificador para grave de no mínimo 8000 w (oito mil watts). 
Amplificador para médio grave de no mínimo 5000 w (cinco mil 
watts). Amplificador  para agudo de no mínimo 3000w (três mil 
watts). Processador 01 processador de 06 vias de saída 
estéreo e duas entradas estéreo. Mesa de som Digital, com no 
mínimo 32 canais  Mesa de som para monitor digital Sistema 
de energia Sistema de energia completo Sistema de monitor 
No mínimo 02 caixas de retorno de chão de no mínimo dois 
falantes de 12 polegadas, um drive e amplificação necessária. 
01 amplificador e caixa de guitarra  01 amplificador e caixa 
para contra  baixo 01 sistema de fone de ouvido com no 
mínimo 04 saídas. 04 fones de ouvido profissio  

LS D 20 1.998,00 39.960,00 

21 

SERVIÇO - PA estéreo que atenda às necessidades dos riders 
técnicos de artistas de renome nacional composto de, no 
mínimo: a) 24 caixas line array altas, com dois falantes de 10 
polegadas neodímio de no mínimo 600w (seiscentos watts) b) 
2 drives neodímio, duas polegadas de no mínimo 300 w 
(trezentos watts) cada caixa. Todas as caixas deverão ter guia 
de onda, plug de fase e pinos de angulação.  c) 16 caixas sub-
grave com no mínimo dois falantes de 2400w (dois mil e 
quatrocentos watts), cada caixa.  Amplificação a) 06 
amplificadores para grave de no mínimo 8000 w (oito mil 
watts). b) 06 amplificadores para médio grave de no mínimo 
5000 w (cinco mil watts). c) 04 amplificadores para agudo de 
no mínimo 3000w ( três mil watts). Processador d) 01 
processador de 06 vias de saída estéreo e duas entradas es  

LS D 20 7.900,00 158.000,00 
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22 

SERVIÇO - PA estéreo que atenda as necessidades dos riders 
técnicos de artistas de renome regional de, no mínimo: a) 16 
caixas line array altas, com dois falantes de 10 polegadas 
neodímio de no mínimo 600w (seiscentos watts) e 2 drives 
neodímio, 2 polegadas de, no mínimo, 300w (trezentos watts) 
cada caixa. Todas as caixas deverão ter guia de onda, plug de 
fase e pinos de angulação.  b) 12 caixas sub grave com, no 
mínimo, 2 falantes de 2400w (dois mil e quatrocentos watts), 
cada caixa.   Amplificação 04 amplificadores para grave de no 
mínimo 8000w (oito mil watts); 04 amplificadores para médio 
grave de, no mínimo, 5000w (cinco mil watts); 04 
amplificadores para agudo de, no mínimo, 3000w (três mil 
watts). Processador 01 processador de 06 vias de saída 
estéreo e duas entradas estéreo. Mesa de som Mesa  

lS D 15 4.950,00 74.250,00 

Valor Total Adjudicado R$ 366.795,00 
 
LILIAN ARANTES MAXIMIANO04825846610 - CNPJ: 34.030.297/0001-50 

Número Descrição Marca Unid. Qtd. Vlr Unit. Vlr Total 

17 

SERVIÇO - Locação de banheiro químico individual, portáteis, 
com montagem e desmontagem, com manutenção e 
abastecimento diário de papel higiênico. Fabricado em 
polietileno de alta densidade ou material similar, com teto 
translúcido, piso antiderrapante, janelas de ventilação, trava 
interna de segurança, resistente a violação e com indicação 
livre/ocupado, dimensões mínimas de 1,10m de frente, 1,10m 
de fundo e 2,10m de altura. Assento com altura de 0,5m 
composto de caixa de dejeto, com volume de tanque de 
aproximadamente 220 litros, porta papel higiênico.  Abertura 
da porta em aproximadamente 180° para uso do público em 
geral. Todos os banheiros devem conter a identificação 
feminino ou masculino. Limpeza diária dos banheiros em 
veículo apropriado com a utilização de produtos químicos e 
sucção dos dej 

VR BARROS D 500 99,00 49.500,00 

18 

SERVIÇO - Locação de banheiro químico individual, portáteis, 
com montagem e desmontagem, com manutenção e 
abastecimento diário de papel higiênico. Fabricado em 
polietileno de alta densidade ou material similar, com teto 
translúcido, piso antiderrapante, janelas de ventilação, trava 
interna de segurança, resistente a violação e com indicação 
livre/ocupado, dimensões mínimas de 1,40m de frente, 1,40m 
de fundo e 2,10m de altura. Assento com altura 0,5m 
composto por caixa de dejeto, com volume de tanque de 
aproximadamente 220 litros, porta papel higiênico. Abertura da 
porta em aproximadamente 180° para uso do público em geral. 
Todos os banheiros devem conter a identificação feminino ou 
masculino. Limpeza diária dos banheiros em veículo 
apropriado com a utilização de produtos químicos e sucção 
dos dejeto 

VR BARROS D 20 290,00 5.800,00 

26 

SERVIÇO - Prestação de Serviço de Apoio a eventos para 
atuar como apoio em área específica de eventos, com carga 
horária de 12h por turno.  Incluir, no valor, transporte ida e 
volta, alimentação, uniforme de identificação padronizado e 
crachá para identificação.  A escala de distribuição dos apoios 
nos dias do evento será divulgada posteriormente. As datas, 
os horários e a quantidade de prestação de serviço de apoio 
serão definidos pela Secretaria Municipal da Cultura, dos 
Esportes e Turismo, de acordo com a necessidade da 
Prefeitura, com antecedência de 05 dias úteis. Equipamentos 
de Proteção Coletiva sendo tendas, fita zebrada, sinalização 
serão de responsabilidade da contratada. 

SERVIÇO DIA 200,00 145,00 29.000,00 

27 

SERVIÇO - Prestação de serviços de prevenção e combate a 
incêndio, controle de pânico, abandono de área e atendimento 
emergencial de primeiros socorros por meio de Brigada de 
Incêndio – Bombeiros Civis, com o fornecimento dos 
respectivos Equipamentos de Proteção Individual, 
Equipamentos de Proteção Coletiva e de Material de Primeiros 
Socorros Homem/Mulher/dia 

SERVIÇO D 20 230,00 4.600,00 
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Valor Total Adjudicado R$ 88.900,00 
 

CRUZÍLIA, 02 de Julho de 2024. 
____________________________________________ 

ADILSON DA SILVA VITÓRIA 
PREGOEIRO 

 

 
 
Processo n° 052/2024 

Pregão Eletrônico n° 015/2024 

 
Objeto: Contratação de empresa para registro de preço, futura e eventual contratação prestação de serviços de locação de equipamentos para os eventos do município de 
acordo com o cronograma das festividades e atividades do Município Cruzília-MG, conforme descritivo abaixo; em atendimento a, Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, Secretaria Municipal da Cultura, dos Esportes e Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde 

 
Homologação 

 
 ANDERSON GOMIDE DA CRUZ LTDA - CNPJ: 13.574.771/0001-34 

 Valor Total de R$ 59.900,00 (cinquenta e nove mil e novecentos reais) 

 
 FELIPE DAVID DE CARVALHO 01180973690 - CNPJ: 13.201.302/0001-70 

 Valor Total de R$ 351.564,00 (trezentos e cinquenta e um mil e quinhentos e sessenta e quatro reais) 

 
 JOAO BATISTA NETTO - PRODUCOES E EVENTOS LTDA - CNPJ: 49.218.379/0001-08 

 Valor Total de R$ 366.795,00 (trezentos e sessenta e seis mil e setecentos e noventa e cinco reais) 

 
 LILIAN ARANTES MAXIMIANO04825846610 - CNPJ: 34.030.297/0001-50 

 Valor Total de R$ 88.900,00 (oitenta e oito mil e novecentos reais) 

 
CRUZÍLIA, 02 de Julho de 2024. 

 
 

____________________________________________ 

JOSE CARLOS MACIEL DE ALCKMIN 

PREFEITO MUNICIPAL  
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